Ata 06/2020 – Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte, as oito horas e trinta minutos, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de forma on-line, via aplicativo Google Meet, para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2019-2021: Camila Taiara Perachi, Carla Patrícia Radtke, Rachel Lucia Hech, Clarice Ana Ruedieger, Isabel Cristina dos Santos Marques, Elisabete Medeiros Backes, Suzamar Stéfani Jandrey Dorfschmidt, Rosiany Favareto, Solange Silva dos Santos Fidelis, Jaqueline Fernanda Machado, Alicia Glassi Lamb, Vera Lúcia Dal Magro Adami, Neusa Jommertz Arndt, Elisabeth Melania Adami Reolon, Maria Inês Borges Mânica, Nillia Kelly Simon, Bruna dos Santos Paulo, Roseli Terezinha Gass e Rose Marie Lime Dall’Oglio. Também registra-se a presença como participante da senhora Martha regina Rohr (Coordenadora CREAS I). Além disso, registra-se as seguintes justificativas de ausência: Cristina Voelkl Pereira, Juliana Amilca Alves da Cruz,  Lisiane Kieling, Sissi Elisabeth Lamel Guzzo e Elenir Maria Mombach. A presidente do CMAS, Senhora Rachel Lúcia Hech, inicia cumprimentando a todos os presentes e expõe a plenária o único ponto de pauta da reunião sendo: a) Apreciação do Projeto de Lei n° 86 de 27 Agosto de 2020. A mesma discorre que o Conselho recebeu na data de 28/10/2020 o Ofício n° 28/2020 da Comissão de Legislação e Redação da Câmara Municipal, o qual solicitava deliberação do CMAS acerca do Projeto de Lei nº 86 de 27 de agosto de 2020 que dispõe sobre a criação do Banco de Empregos para mulheres vítimas de violência doméstica e sobre o direito de preferência na matrícula dos filhos nos Centros Municipais de Educação Infantil - CMEI’s do Município de Toledo. Rachel menciona que o referido ofício e o Projeto de Lei foram enviados aos conselheiros por e-mail, para que pudessem analisar o documento previamente e trazerem suas contribuições. Em seguida faz a leitura do ofício recebido, e, esclarece que devido as comissões de trabalho do CMAS estarem com as atividades paralisadas em virtude da pandemia, a Mesa Diretora se reuniu para fazer a análise do projeto e mediante ao entendimento da mesma, foi elaborada uma resposta a Câmara Municipal. A Presidente também faz a leitura da resposta desenvolvida pela Mesa para a ciência dos conselheiros; após a leitura, solicita aos presentes que caso tenham dúvidas tanto sobre o que trata o Projeto de Lei quanto a respeito da proposta de resposta apresentada pela Mesa, ou ainda para contribuir para melhorias, possam solicitar a fala; não houve quem manifestasse dúvidas de fato, porém a temática foi amplamente discutida no sentido de que o referido projeto dispõe sobre dois assuntos distintos, o primeiro refere-se à criação de um Banco de Empregos especificamente para mulheres vítimas de violências intrafamiliares, e, o segundo sobre a preferência na matrícula aos filhos das mulheres vítimas de violência domésticas nos Centros Municipais de Educação Infantil nos CMEI’s do Município de Toledo. Os conselheiros mencionam estarem satisfeitos com a resposta já elaborada, pois nota-se que foi realmente estudado o tema pela Mesa, pois o Projeto de Lei em questão levanta um importante debate, mas apresenta algumas controvérsias considerando que a Agência do Trabalhador é Órgão do estado e não do município, e por este motivo não cabe legislar sobre o assunto. A Conselheira Suzamar que é também representante da Secretaria de Políticas para Mulheres - SPM no CMAS, acrescenta que já realizado hoje uma guia de referência para para que as mulheres vítimas de violências se dirijam até a Agência do Trabalhador, apesar de não se ter parceria conveniada, foi uma tratativa feita com o Órgão; e sobre as matrículas nas instituições de ensino também é feita uma guia de referência pela SPM no intuito de que possam matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, conforme já é previsto da Lei Maria da Penha. Por fim, a Presidente Rachel pondera que a proposta do Projeto de Lei é muito válida, porém é necessário aprofundar o debate e as articulações sobre a efetivação de uma Rede Municipal de enfrentamento a violência contra as mulheres que tenha como objetivos principais garantir a prevenção e a proteção, sem criar mecanismos que se sobreponham ou inviabilizem a efetivação daquilo que já consta na legislação que versa sobre a temática, como é o caso da Lei Federal n° 11.340/2006. Após a conversação e as contribuições sugeridas pelos conselheiros para a finalização da resposta a ser enviada para a Câmara Municipal, a Presidente coloca em votação a aprovação do parecer da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo-Paraná referente ao Projeto de Lei n° 86/2020 que tramita na Câmara Municipal de Toledo, sendo que foi aprovado unanimemente pelos conselheiros. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Rachel Lucia Hech encerra a reunião às 09h20min e agradece a presença de todos. E eu, Greice Kelly Schroer da Silva, Secretária Executiva do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 
